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1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de
transcrição:

1.3.1.

1.3.2.

1.3.3.

1.3.4.

O Termo de Referência;

O Edital;

O Pedido de Credenciamento;

Eventuais anexos dos documentos supracitados,

SEGUNDA - Vigência e prorrogação

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 24 (vinte e quatro)
meses, contados do(a) assinatura do presente instrumento contratual, prorrogável / renovável
sucessivamente por até 10 anos, na forma dos artioos 106 e 107 da Lei no 14.133. de 2021

2.2. A prorrogaçäo de que trata este item é condicionada ao
ateste, pela autoridade competente, de que as condiçöes e os preços permanecem vantajosos
para a Administraçäo, permitida a negociaçäo com o contratado, atentando, ainda, para o
cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que
a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a
execução do contrato, com informaçöes de que os serviços tenham
sido prestados regularmente;

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito,
que a Administraçäo mantém interesse na realização do serviço;

d) Haja manifestaçäo expressa do contratado
informando o interesse na prorrogaçäo;

e) Seja comprovado que o contratado mantém as
condiçöes iniciais de habilitação.

2.3. O contratado näo tem direito subjetivo à prorrogação
contratual

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante
celebraçäo de termo aditivo
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2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos näo
renováveis já pagos ou amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação
deveräo ser reduzidos ou eliminados como condiçäo para a renovaçäo.

2.6, O contrato näo poderá ser prorrogado quando o contratado
tiver sido penalizado nas sançöes de declaraçäo de inidoneidade ou impedimento de licitar e
contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicaçäo,

2.7. A prestaçäo dos serviços, objeto deste contrato seräo
recebidos pelo Contratante, consoante o disposto no art. 140, da Lei Federal n.o 14,133121

TERCEIRA - Modelos de execução e gestão contratuais (art. 92.
lV. Vll e XVllll

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestäo e
de execução, assim como os prazos e condições de conclusäo, entrega, observaçäo e
recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAçAO

4.1. Näo será admitida a subcontratação do objeto contratual

QUTNTA - DO PREçO

5.1. Todos os custos operacionais das taxas envolvidas serão
de responsabilidade da(s) CONTRATADA(s) eximindo o SERVIçO AUTÔNOMO DE ÁGUA E
ESGOTO do município de Sorocaba de quaisquer ônus

SÉrlue. DoS REAJUSTES

6.1. Por tratar-se de contratualização sem ônus ao ente, näo
aplica quaisquer cláusulas de reajuste ou reequilíbrio.

SÉTIMA - Obrigaçöes do CONTRATANTE (art. 92. X. Xl e XIY)

7.1. São obrigaçöes do CONTRATANTE:

7.2. Permitir o acesso dos funcionários da(s) CONTRATADA(s),
devidamente credenciados, às dependências das unidades da CONTRATANTE, aos dados e
demais informaçöes necessárias ao desempenho das atividades previstas ao objeto deste
Termo de Referência- TR, ressalvados os casos de matéria sigilosa.

7.3. Fornecer a(s) CONTRATADA(s), em tempo hábil, as
informaçöes necessárias à execuçäo dos serviços, bem como a documentaçäo técnica
referente aos padröes adotados na CONTRATANTE.

v
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7.4. Cientificar a(s) CONTRATADA(s) sobre as normas internas
vigentes relativas à segurança, inclusive aquelas relacionadas ao controle de acesso de
pessoas e veículos, bem assim sobre a Política de Segurança da lnformação do
CONTRATANTE.

7.5. Nomear um Gestor para executar a gerência e fiscalizaçâo
do contrato a ser firmado, em conformidade com suas competências e demais disposições
legais,

7.6. Levar ao conhecimento da(s) CONTRATADA(s), por
escrito, qualquer fato extraordinário ou anormal que ocorrer na execução do objeto desta
proposição, bem como impedeições, falhas ou irregularidades constatadas no objeto pactuado,
para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.

7.7. Fiscalizar e atestar os relatórios
CONTRATADA(s) apontando quaisquer ajustes e notificando se necessário;

mensais da(s)

7.8. Cumprir com as demais obrigações constantes na Proposta
Comercial com Detalhamento Técnico e outras previstas no Contrato.

7.9. Cumprir todas as obrigaçöes em conformidade com as
disposiçöes deste Termo de Referência, do Contrato e do Edital.

7.10. Aplicar as sançöes administrativas, quando se fizerem
necessaflas.

7.11. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à
execuçäo do objeto, em especial quanto à aplicação de sanções, alteraçöes e repactuações do
mesmo.

7.12. Proporcionar todas as facilidades, incluindo acesso aos
dados requisitados, para que a(s) Contratada(s) possa(m) cumprir suas obrigaçöes dentro dos
prazos e condiçöes estabelecidas neste TR e no Contrato.

7.13. Rejeitar, no todo ou em parte, a execução do objeto
Contrato em desacordo com as respectivas especificaçöes.

7.14. Comunicar à(s) Contratada(s) a ocorrências ou problemas
verificados para que efetue medidas corretivas.

7.15. Deverá(äo) a(s) Contratada(s) personalizar o hardware,
através de colagem de adesivos com a Logo da Contratante, que fornecerá a arte e manual de
marcas.

7.16. Disponibilizar o sistema de consulta da DAM para a devida
adequação ao software da(s) CONTRATADA(s) objetivando a integração dos sistemas. Neste

M
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caso o CONTRATANTE deverá informar a(s) CONTRATADA(s) o dia e o responsável para dar
seguimento ao proposto acima.

7.17. Determinar os responsáveis para o desenvolvimento e
aplicaçäo do objeto, devendo esses marcarem reuniöes para efetivar o desenvolvimento da
integraçäo entre os softwares,

7.18. A Administraçäo näo responderá por quaisquer
compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execuçäo do
contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados,

OITAVA - Obrigações do CONTRATADO (art. 92, XlV. XVI e XVll)

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigaçöes constantes
deste Contrato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita execuçäo do objeto, observando, ainda, as obrigações
a seguir dispostas:

8.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra
ou do serviço para representá-lo na execução do contrato.

8.2.1. A indicaçäo ou a manutençäo do preposto da
empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o
exercício da atividade.

8.3. Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado,
nas quantidades e padröes estabelecidos, vindo a responder pelos danos causados
diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, nos termos
da legislação vigente.

8.4. Participar, dentro do período compreendido entre a
assinatura do contrato e o início da prestaçäo dos serviços, de reuniäo de alinhamento de
expectativas contratuais com uma equipe de técnicos do CONTRATANTE. O CONTRATANT
farâ a convocação dos representantes da empresa e fornecerá previamente a pauta da reun
Após a reuniäo, deverá ser gerada uma ata com o resultado da mesma e esta deverá ser
assi nada tanto pelo gestor/responsável q uanto pela(s) CO NTRATADA(s),

8.5. No momento da assinatura do contrato, indicar,
formalmente, preposto e substituto eventual que tenha capacidade gerencial e de coordenaçäo
para tratar de todos os assuntos previstos neste TR e no instrumento contratual
correspondente, sem implicar em ônus para a CONTRATANTE, quando do exercício dessa
funçäo,

M
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8.6. Encaminhar o CONTRATANTE, sempre que houver
afastamentos legais ou substituição de funcionários, relaçäo nominal dos profissionais que
atuarão junto ao CONTRATANTE.

8.7. Submeter seus empregados, durante o tempo de
permanência nas dependências do CONTRATANTE, aos regulamentos de segurança e
disciplina por esta instituídos, mantendo-os devidamente identificados por meio de crachá,
sempre que os mesmos estiverem nas dependências da CONTRATANTE.

8.8. Providenciar e manter a qualificaçäo técnica adequada dos
profissionais que prestam serviços, de acordo com as necessidades pertinentes à adequada
execuçäo dos serviços contratados durante todo o período de contratação.

8.9. Cuidar para que todos os privilégios de acesso a sistemas,
informações e recursos do CONTRATANTE sejam revistos, modificados ou revogados quando
da transferência, remanejamento ou demissäo de profissionais de sua responsabilidade.

8.10. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas
necessárias ao atendimento dos profissionais acidentados ou acometidos de mal súbito.

8.'11. Assumir a responsabilidade por todos os encargos
previdenciários e obrigaçöes sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor,
obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os profissionais näo manteräo nenhum
vínculo empregatício com o CONTRATANTE.

8.12. Assumir a responsabilidade por todos os encargos de
possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à execuçäo deste contrato,
originariamente ou vinculada por prevençäo, conexäo ou continência.

8.13. Responder por quaisquer danos causados direta ou
indiretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, quando tenham sido causados por seus
profissionais durante a execuçäo dos serviços ou decorrente do serviço objeto deste Termo de
Referência.

8.14. Manter-se, durante o período de vigência do contrato,
compatibilidade com as obrigaçöes trabalhistas, todas as condições de habilitaçäo
qualificaçäo exigidas no processo de contrataçäo,

Serviço Autônomo
de Agua e Esgoto

Planejar, desenvolver, implantar, executar e manter os
acordo com os níveis de serviço estabelecidos nas

4ì
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especificações técnicas,

8.16. Desenvolver técnicas, implantar e executar medidas que
facilitem o acesso do contribuinte as suas informaçöes cadastrais e situação fiscal, podendo,
para isso, utilizar formas diversas de contato, respeitando as normas em vigência, utilizando-se,
mas, näo se limitando, ao cadastro municipal de contribuintes.
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Guardar sigilo sobre dados e informaçöes obtidos em razâo
contratados ou da relação contratual mantida com ao

procedimentos
CONTRATANTE

8.18.
de segurança

Obedecer rigorosamente
implementados no ambiente

a todas as normas e
de Tl e institucional da

8.19. Responder, em prazo máximo de 72h (setenta e duas)
horas, a quaisquer solicitaçõesiquestionamentos dos CONTRATANTES.

8.20. Comunicar formalmente e imediatamente
CONTRATANTE quaisquer mudanças de endereço de correspondência e contato telefônico

ao

8.21. Assinar instrumento contratual no prazo de até 05 (cinco)
dias, a contar do recebimento da comunicaçäo oficial da Contratante, convocando para esse
fim.

NONA - INFRAçOES E SANçOES ADMINISTRATIVAS (art,,9?,
xt,v)

9.1. lncorreräo em sançöes os atos praticados pelos licitantes
e/ou pelo(s) contratado(s) durante todo o procedimento licitatório, e ainda, pelo inadimplemento
de qualquer cláusula ou simples condição do edital ou pelo descumprimento parcial ou total do
mesmo, conforme o artigo 155, da Lei de Licitaçöes e descritas no presente instrumento
convocatório.

9.2. Comete infração administrativa o Contratado/Fornecedor
que

M-| - der causa à inexecução parcial do contrato;

ll - der causa à inexecuçäo parcial do contrato que cause grave
à Administraçäo ou ao funcionamento dos serviços públicos ou
interesse coletivo;

o

lll - der causa à inexecuçäo total do contrato;

lV - ensejar o retardamento da execuçäo ou da entrega do objeto da
contratação sem motivo justificado;

V - apresentar documentaçäo falsa ou prestar declaraçäo falsa
durante a execução do contrato;

Vl - praticar ato fraudulento na execução do contrato;

V
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Vll - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza;

Vlll - praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 10 de
agosto de 201 3.

9.3. Seräo aplicadas ao contratado/fornecedor que incorrer nas
infrações acima descritas as seguintes sanções:

| - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial
do contrato, sempre que nåo se justificar a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, S2o, da Lei no 14.133, de 2021);

ll - lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nos incisos ull', ulll" e "lV" do subitem acima, sempre que
não se justificar a imposiçäo de penalidade mais grave (art. 156, S 40,
da Lei no 14.133, de 2021);

lll - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando
praticadas as condutas descritas nos incisos uV', uvl', "Vll" e "Vlll" do
subitem acima, bem como nos incisos "ll', "lll" e "1V", que justifiquem
a imposiçäo de penalidade mais grave (art, 156, S5o, da Lei no 14.133,
de 2021).

lV - Multa

a) Moratória de 01 o/o (um por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;

b) Compensatória, para as infraçöes descritas nos incisos V a Vlll do
item 9,2,, de 1 o/o a 10o/o do valor do Contrato,

c) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no
inciso lll do item 9.2., de I Yo a 10 % do valor do Contrato

d) Para infração descrita nos incisos ll do item 9.2., a multa será de
1 o/o a 20 % do valor do Contrato.

e) Para infraçöes descritas no inciso lV do item 9.2., a multa será de
1 o/o a'10 % do valor do Contrato.

f) Para a infraçäo descrita no inciso I do item 9.2., a multa será de
1 o/o a 10 % do valor do Contrato.

9.4. A aplicação das sançöes previstas neste instrumento
convocatório não exclui, em hipótese alguma, a obrigaçäo de reparaçäo integral do dano
causado a Autarquia.

&
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9.5. Todas as sançöes previstas neste edital poderão ser
aplicadas cumulativamente com a multa.

9.6. Os casos de extinção, se eventualmente ocorrerem, serão
formalmente motivados nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa,
nas circunstâncias em que a legislaçäo assim prever.

DÉCIMA - Da extinção contratual (?fÍ. 92, XIX)

10.1. A empresa credenciada poderá solicitar a rescisão do
contato a qualquer momento, desde que comunique o SAAE SOROCABA com no mínimo 30
(trinta) dias de antecedência.

10.2. O SAAE SOROCABA poderá, a qualquer tempo, rescindir o
contrato comunicando a empresa credenciada com no mínimo 30 (trinta) dias de antecedência.

10.3. O SAAE SOROCABA poderá também rescindir
unilateralmente o presente instrumento no caso de cometimento de transgressöes de forma
reiterada ou näo, conforme a gravidade da conduta, nos termos constantes no Termo de
Referência.

DECIMA PRIMEIRA - Alterações

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-äo pela disciplina
dos arts. 124 e sequintes da Lei no 14.133. de 2021.

11.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçöes
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

11.3. As alteraçöes contratuais deverão ser promovidas mediante
celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovaçäo da consultoria jurídica do
contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipaçäo de seus
hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (a
132 da Lei no 14.133, de 2021).

11.4. Registros que näo caracterizam alteraçäo do contrato '
podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma
do art. 136 da Lei no 14.133. de 2021.

DÉCIMA SEGUNDA - Dotaçäo Orçamentária (art. 92, Vlll)

12.1. Por tratar-se de contratualização sem ônus ao ente, não se
aplica quaisquer cláusulas de dotaçäo.

#-
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DÉCIMA TERCEIRA - Dos casos omissos (art. 92. ilt)

13.1. Os casos omissos seräo decididos pelo contratante,
segundo as disposiçöes contidas na Lei no 14.133. de 2O21 e demais normas federais
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçöes contidas na Lei no 8.078. de 1990 -
cóQigg de D-çLesa do Ç..p_nsur'lidgl - e normas e princípios gerais dos contratos

DÉctMA QUARTA - Atteraçöes

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçöes
contratuais, os acréscimos ou supressöes que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As alteraçöes contratuais deveräo ser promovidas mediante
celebraçåo de termo aditivo, submetido à prévia aprovaçäo da consultoria jurídica do
contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos,
hipótese em que aformalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art.
132 da Lei no 14.133, de 2021).

14.4. Registros que näo caracterizam alteração do contrato
podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebraçäo de termo aditivo, na forma
do art. 136 da Lei no 14.133. de 2O21

DÉCIMA QUINTA - Lei Geral de Proteção de Dados

15.1. A CONTRATADA, por si e por seus colaboradores, obriga-
se a atuar no presente instrumento contratual em conformidade com a Legislaçäo vigente sobre
Proteçäo de Dados Pessoais e as determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a
matéria, em especial a Lei n'13.709118, além das demais normas e políticas de proteção de
dados de cada país onde houver qualquer tipo de tratamento dos dados dos clientes, o que
inclui os dados dos clientes desta.

4*

15.2. Para os fins do instrumento contratual deverão
utilizados os conceitos estabelecidos no art. 50 da Lei n" 13.709/18.

ser

15,3. Para execuçäo do objeto contratual, a CONTRATADA
poderá acessar ou tratar de um modo geral, ativos de informaçäo contendo Dados Pessoais.
Considerando-se que ambas as partes se comprometem em envidar esforços para que os
Dados Pessoais sejam tratados com segurança, dentro da necessidade, limite e adequação, a
CONïRATADA por si, seus administradores, sócios, funcionários e terceiros, compromete-se a:

15.3.1. Estar em conformidade com a legislação sobre
privacidade e proteçäo de dados vigente, em particular a Lei Federal n. 13.70912018 ("LGPD");
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'15.3.2. Possuir um programa de governança em
privacidade e proteçäo de dados pessoais, bem adotar controles técnicos, administrativos e
físicos para proteger quaisquer Dados Pessoais que a CONTRATADA possa ter acesso contra
a perda, danos, alteraçäo, destruiçäo, uso não autorizado, ilícito ou inadequado, acesso ou
divulgaçäo e definir outras obrigaçöes nos termos da legislaçäo aplicável;

15.3.3. lnstituir políticas e procedimentos que fomentem
as boas práticas na organizaçäo, juntamente com orientaçöes e constante comunicaçäo sobre
a segurança da informaçäo,

15.3.4. Garantir a realizaçäo efetiva do Relatório de
lmpacto à Proteçäo de Dados Pessoais.

15.3.5. Cumprir e Íazer cumprir as suas políticas e
normas de segurança da informação e proteçäo de dados pessoais internas adotadas pela
CONTRATADA, aplicáveis ao objeto do instrumento contratual;

15.3.6. Tratar os dados pessoais a que tiver acesso
apenas de acordo com as instruçöes da CONTRATANTE e em conformidade com estas
cláusulas, e que, na eventualidade, de não mais poder cumprir estas obrigaçöes, por qualquer
razáo, concorda em informar de modo formal este fato imediatamente à CONTRATANTE, que
terá o direito de rescindir o instrumento contratual sem qualquer ônus, multa ou encargo.

15.3.7. Garantir aos titulares de dados ou outros agentes
de tratamento de Dados Pessoais transparência acerca das condiçöes do Tratamento dos
dados realizado, bem como realizá-lo para finalidades legítimas, adequadas, necessárias,
garantindo a deleçäo dos dados ao término do tratamento, conforme procedimento interno da
CONTRAïADA, ora denominado "Procedimento de Solicitaçäo de Acesso de Dados";

15.3.8. Acessar os dados dentro de seu escopo e na
medida abrangida por sua permissão de acesso (autorizaçäo) e que os dados pessoais nä
podem ser lidos, copiados, modificados ou removidos sem autorizaçäo expressa e por escrito
da CONTRATANTE.

15.3.9. Garantir, por si própria ou quaisquer de seus
empregados, prepostos, sócios, diretores, representantes ou terceiros contratados, a
confidencialidade dos dados processados, assegurando que todos os seus colaboradores
prepostos, sócios, diretores, representantes ou terceiros contratados que lidam com os dados
pessoais sob responsaþilidade da CONTRATANTE assinaram Acordo de Confidencialidade
com a CONTRATADA, bem como a manter quaisquer Dados Pessoais estritamente
confidenciais e de näo os utilizar para outros fins, com exceçäo da prestaçäo de serviços à
CONTRATANTE. Ainda, treinará e orientará a sua equipe sobre as disposições legais
aplicáveis em relação à proteção de dados,

15.3.10. Manter registro das operaçöes de tratame
Dados Pessoais, incluindo-se o compartilhamento desses Dados com a CONTRATAN
para eventuais terceiros;

F

nto de
TE ou
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15.3.11. Reter os Dados Pessoais somente pelo prazo
necessário e enquanto forem necessários para alguma finalidade, propósito legítimo e
justificado;

15,3,12. Possuir um plano de resposta a incidentes de
segurança de informaçäo e/ou dados pessoais por escrito e em operação, conforme
procedimento interno ("Procedimento de Resposta a lncidentes de Segurança da lnformação")

15.3.13. Cooperar totalmente com a CONTRATANTE na
investigaçäo de eventuais incidentes envolvendo Dados Pessoais, inclusive mediante a
prestação de contas acerca das medidas adotadas para prevenir e remediar o lncidente
ocorrido, conforme procedimento interno;

15.3,14. Nomear e manter um Encarregado de Proteção
de Dados Pessoais;

15.4. A subcontratação de terceiros que possa importar na
delegaçäo do tratamento de dados pessoais pela CONTRATADA ou o compartilhamento de
dados pessoais e informaçöes tratadas na execução do instrumento contratual por parte dos
terceiros, fornecedores ou parceiros serão comunicados ao CONTRATANTE, no casos que
couber;

15.5. A CONTRATADA, salvo proibição legal, notificará a
CONTRATANTE acerca do recebimento de quaisquer solicitações, reclamaçöes ou consultas
de um titular ou autoridade administrativa ou legal com relaçäo aos dados pessoais tratados
pela CONTRATADA relativos à execução deste instrumento contratual, inclusive solicitaçöes de
exclusão, acesso e/ou retificaçäo e alegaçöes de que o Tratamento viola direitos de um titular
nos termos da legislaçäo aplicável,

15.6. A CONTRATADA conforme procedimentos internos, ora
denominado "Notificaçäo de Violação de Dados Pessoais", irá notificar a CONTRATANTE
acerca de toda e qualquer suspeita ou violação de segurança de dados e, nesses casos,
auxiliará e cooperará com relaçäo a:

15.6.1. Qualquer investigaçäo que a CONTRATADA
possa requerer razoavelmente com relaçäo à violação de segurança de dados;

15.6.2. Qualquer divulgaçäo às partes afetadas com
relação à violaçäo de segurança de dados; e

15.6.3. Outras medidas corretivas que a CONTRATADA
possa solicitar razoavelmente;

15.6.3.1. A CONTRATADA deverá notificar a

CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas a respeito de:

ÿ
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15.6.3.2, Qualquer não cumprimento
que suspeito) das disposiçöes legais relativas à proteçäo de Dados Pessoais
CONTRATADA, seus funcionários, ou terceiros autorizados.

(ainda
pela

15.6.3.3. Qualquer outra violaçäo de segurança
no âmbito das atividades e responsabilidades da CONTRATADA.

15.6.3.4. Após uma eventual violação de
segurança de dados, a CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE seu plano e
procedimentos internos, para mitigar os riscos e a probabilidade de uma recorrência da violação
ocorrida.

15.7. A CONTRATADA obriga-se e garante que seus
funcionários, administradores, terceiros e prepostos tratem confidencialmente todos os
documentos, dados pessoais e informações que lhe forem fornecidos em virtude dos serviços
ora contratados, abstendo-se de divulgá-las, utilizá-las ou reproduzi-las, integral ou
parcialmente, para fins diversos do estipulado no presente instrumento contratual.

15.7.1. A presente obrigação também se estende aos
documentos, dados e informaçöes geradas e produzidas em razäo deste instrumento contratual,
tais como, mas não se limitando a informaçöes, verbais ou por escrito, de negócio, financeiras,
análises, laudos, etc.

15.7.2. A obrigaçäo prevista no presente instrumento
contratual perdurará durante a vigência do mesmo e por um prazo adicional de 5 (cinco) anos
após o término de sua vigência, salvo caso a revelação seja necessária para o cumprimento de
lei ou de determinaçäo de autoridade governamental, judicial ou arbitral aplicável à Parte
interessada na divulgaçäo.

15.7.3.
informações confidenciais, as seguintes:

Para fins desta cláusula, näo são consideradas

15.7.3.1. divulgação de dados por uma Parte a
terceiros, desde que autorizada, por escrito, pela outra Parte;

15.7.3.2. aquelas que sejam, ou venham a ser, de
conhecimento público, salvo em decorrência de descumprimento desta cláusula,

15.8. Em caso de descumprimento/violaçäo das cláusulas de
proteção de dados pessoais desse anexo, ou caso qualquer uma das partes venha a ser
demandada judicial ou extrajudicialmente, em razáo de tratamentos ilícitos, abusivos ou
inadequados de dados pessoais conduzidos pela parle Contrária, inclusive em situações de
incidentes de segurança, a parte inadimplente, desde que comprovada sua culpa exclusiva,
estará obrigada a ressarcir todas e quaisquer despesas arbitradas em juízo ou por autoridade
competente, custos (processuais ou administrativos), multas, indenizaçöes, honorários
advocatícios, periciais e/ou contábeis ou condenações a que a parte prejudicada for obrigada a
despender.

#*
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15.9. Na hipótese de descumprimento da presente cráusula pela
CONTRATADA, a CONTRATANTE, mediante a comprovação da culpa exclusiva da
CONTRATADA, poderá a seu critério, rescindir o instrumento Contratual imediatamente, sem
qualquer ônus ou aplicação de multa contratual.

15.10. Caso a CONTRATADA seja obrigada por determinação
legal a fornecer dados pessoais a uma autoridade pública, deverá informar previamente a
CONTRATANTE para que esta tome as medidas que julgar cabíveis,

15.11. A CONTRATADA será integralmente responsável pelo
pagamento de perdas e danos de ordem moral e material, bem como pelo ressarcimento do
pagamento de qualquer multa ou penalidade imposta à CONTRATANTE e/ou a terceiros
diretamente resultantes do descumprimento pela CONTRATADA de qualquer das cláusulas
previstas neste capitulo quanto a proteçäo e uso dos dados pessoais.

DÉctMA SEXTA - pubticação

16.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento
no Portal Nacional de Contrataçöes Públicas (PNCP), na forma prevista no aj.t,.._94-ç!.a.j,.çj 14,J_3*3_,
de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na lnternet, em atenção ao art. 91 , caput, Oa Léi
n.o 14.133, de 2021, e ao art. .8o, S2o, d@, c/c ar1. 70, S3o, inciso V, do
.Deerelo¡, 7 .7 24, de 20 1 2.

16.2
Credenciamento no 01 12025,

DÉCIMA SÉflme- Vinculação ao editat do

16.3. O cumprimento do presente lnstrumento Contrato está
vinculado aos termos do edital do Gredenciamento no 0112025, seus anexos e à proposta da
CONTRATADA, apresentada ao Processo Administrativo n" 215612023 - SAAE,

16.4. Fica a GONTRATADA obrigada a manter durante a
vigência desta Contrato, todas as condiçöes de habilitação e de qualificação exigidas por
ocasiäo do processo licitatório, devendo apresentar os documentos habilitatórios sempre que
solicitados.

16.5. Na hipótese de aditamentos serão solicitados
documentos habilitatórios exigidos por ocasião do certame, conforme o item 09 do Edital.

DÉCIMA SÉflmn - Legistaçäo apticávet.

17.1. O presente Contrato será regido pelas disposiçöes da
Lei no 14.133, de 10 de abril de2021, do Decreto Federal no 11.462, de 31 de março de
2023 (SRP), e posteriores alteraçöes, Decreto Municipal no 29.033 de 2110312024, Lei
Municipal no 9.449 de 2211212010, Decreto Municipal no 19.533 de 2910912011, Lei
Complementar no 123 de 1411212006, Lei Complementar no 147 de 0710812014, Ato
Normativo SAAE Sorocaba n0 0312024, e o Código Civil e Código de Defesa do

OS

ÿ
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Consumidor, sendo que as partes elegem o Foro de Sorocaba/SP para dirimir qualquer
questão relativa ao contrato, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja
E, por estar assim justo e contratado, assinam o presente Contrato em 03 (três) vias de
igual teor e forma e na presença de 02 (duas) testemunhas que a tudo viram e assistiram,
para fins e efeitos legais

(O de 1^r^. a.',oo de 2025.

sERVrçO AUT ODE E OTO DE SOROCABA
GLAUCO ENRICO B FOGAçA - Diretor Geral

sERVrçO AU MO E ESGOTO DE SOROCABA
ANDRE SAF NANDA CORDEIRO DE SOUZA - Fiscalizadora

PARCELENAHORA TECNOLOGIA E PAGAMENTOS LTDA
WELLINGTON RIBEIRO GUIMARAES - Administrador

02

Testemunhas:
.ta nalz.\.rq¡eru: nr r; i çs ç*;

01. sitfil' :;ç1;¡;got¡g M M
ü
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TERMO DE C|ÊNCIA E DE NOT|F|CAçÃO

CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto

CONTRATADO: Parcelenahora Tecnologia e pagamentos Ltda

CoNTRATO No (DE ORTGEM): 49 /SLC/2025

oBJETO: CONTRATåÇAO DE EMPRESA DE TECNOLOGTA ESPEC|ALaZADA PARA
PRESTAçAO DE SERVIçOS DE PAGAMENTO POR MEIO DE CARTÃO DE
DÉBlro E DE cnÉo¡ro, REFERENTE Aos DocuMENTos EM¡TtDos pELA
AUTARQUIA, DISPONIBILIZANDO ALTERNATIVAS AOS
CONSUMIDORES/USUÁRIOS PARA QUITAR SEUs oÉglros À v¡sra oU EM
PARCELAS MENSAIS, cou A TMEDIATA REGULARTzAçÃo DA struAçeo oe
INADIMPLENCIA JUNTO AO SAAE SOROCABA

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua
execução contratual, estaräo sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema
eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das
manifestações de interesse, Despachos e DecisÕes, mediante regular
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o
estabelecido na Resolução no 0112011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, seräo publicados no
Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Comp
no 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos
prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão
cadastradas no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP",
nos termos previstos no Artigo 20 das lnstruçÕes no0112020, conforme
"Declaraçäo(öes) de Atualizaçäo Cadastral" anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre
atualizados.

a)

,^
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